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soLIcITAcAo DE AuToRIzAcAo PARA IMPLANTAcAO
DA LINHA LONDRINA (PR) - RIO DE JANEIRO (RJ) COM

OBJETO: A SEcAO DE LONDRINA (PR) PARA SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS (SP) REQUERIDA PELA EMPRESA vIAcÃo
GARCIA LTDA

ORIGEM: SUPAS

IROCESSO S: 50500.059131/2018 -78

PROPOSIcÃO PRG NAO HA MANIFESTAcÃo
APROVAR A IMPLANTAçÃO DA LINHA LONDRINA (PR)

PRoPoSIcAo DEB: - RIO DE JANEIRO (RJ) COM A SEcAO DE LONDRINA (PR)
PARA SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP)

ENCAMINHAMENTO A voTAcÃo - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de solicitacão da empresa VIAcAO GARCIA LTDA., CNPJ N°
78.586.674/000 1- 07, para implantacão da linha LONDRJNA (PR) - RIO DE JANEIRO (RJ) corn a
secão de Londrina (PR) para São José dos Campos (SP).

II- DOS FATOS E ANALISE PROCESSUAL

A empresa VIAcAO GARCIA LTDA. protocolou correspondéncia nesta Agência, sob o n°
50500.059131/2018-78, solicitando a implantacão da linha LONDR[NA (PR) - RIO DE JANEIRO
(RJ) corn a secão de Londrina (PR) para São José dos Campos (SP), fis. 02 a 06.
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Por meio da Resolucão n° 4770, de 25 de junho de 2015, a regulamentaço da prestacão dos
serviços püblicos regulares de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros foi institulda sob o regime de autorizacâo.

Diante do novo regime estabelecido aos atuais servicos de transporte rodoviário interestadual
e internacional de passageiros, a Agência Nacional de Transportes Terrestres -ANTT, por meio da
Resoluçäo n° 5285/20 17, decidiu pela regularnentaçao da matéria relativa a implantacao de secöes
em linhas operadas sob o regime de autorizaçâo.

Os artigos 14° e 15° da Resolucao n° 5285/20 17, que dispOe sobre o esquema operacional de
serviço e as regras para modificacao da prestacâo do servico regular de transporte rodoviário coletivo
interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorizaçäo, dispoem:

"Art. 14. Poderá ser implantada linha, desde que a transportadora seja
detentora de autorização para operar o mercado.

Art. 15. Nas solicitac5es de implantacão de linha, deverâ'o ser apresentados
os seguintes dados e informac5es:

I - identflcaco da linha que se pretende implantar;

II- esquema operacional e quadro de horários pretendidos para a linha;

III - itinerário grafico (mapa) da linha, corn as rodovias percorridas,
localidades situadas ao longo do trajeto, term inais e pontos de secão
pretendidos;

IV - quilometragem dos acessos viários e indicacdo de tipos de pavimento; e

V - impactos na operacdo de mercadosjá existentes.

Paragrafo znico. 0 disposto no inciso V deverá ser apresentado apenas nos
casos de implantacIo de servico independente oriundo dos secionamentos
intermediários de uma linha já existente, devendo considerar a freqi flia
minima, sem prejuizo de outros elementos quejulgar necessários." -

Em consulta ao Sistema de Gerenciarnento de PermissOes - SGP, verificamos que o mercado
solicitado ja e operado pela requerente por rneio da Licença Operacional - LOP n° 087.

Corn relaco aos dados e inforrnaçoes a serem apresentados, conforme art. 15 da legislacao em
referência, a requerente apresentou toda a documentacao relacionada, quais sejam: identificacäo da
linha; esquerna operacional, quadro de horários, itinerário grafico e quilometragem dos acessos viários
e indicacão de tipos de pavirnento.

Quanto ao item V do art. 15, impactos na operacäo de mercados já existentes: o mercado em
questão não se trata de rnercado principal operado por outro servico, portanto este item nAo se aplica.
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A SUPAS emitiu Relatório a Diretoria concluindo que a empresa cumpriu os requisitos
estipulados nas ResolucOes n° 4.770/2015 e n° 5.285/2017 e recomendou o deferimento dos pleitos
quanto as modificacoes operacionais, corn posterior alteracão da LOP da empresa, para implantacão da
LONDR1NA (PR) - RIO DE JANEIRO (RJ) corn a secão de Londrina (PR) para São José dos Campos
(SP).

III - DA PRoPosIcAo FINAL

Isso posto, considerando as instrucOes técnicas constantes dos autos, VOTO por

1. Autorizar a implantação da linha LONDRINA (PR) - RIO DE JANEIRO (RJ) corn a
secão de Londrina (PR) para São José dos Campos (SP) requerida pela empresa VIAcAO
GARCIA LTDA., CNPJ N° 78.586674/0001- 07.

2. Deterrninar a Superintendência de Servicos de Transporte de Passageiros - SUPAS que
notifique a empresa VIAçAO GARCIA LTDA. acerca dos termos da decisão aprovada
pela Diretoria Colegiada, em atendimento a Lei n° 9.784/1999, art. 3°, inc. II.

Brasilia, 05 de fevereiro de 2018.

ENCAMINHAMENTO: A Secretaria-Geral (SEGER), para prosseguimento do feito.

Em 05 de fevereiro de 2018.

Ass: a[lides
Matricula: 135I.42
Assessoria DB
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